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As 10 horas do dia 28 de setembro de 2015, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de
Vereadores de Serafina Corrêa - RS, situada na Avenida Arthur Oscar n°. 1509, reuniu-se a
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL (CCJRF) para a sua 32®
Reunião de 2015. Sob a presidência do Vereador Paulo José Massolini, Presidente da CCJRF,
registraram presenças os Vereadores, Nelson Pedro Mezzomo (Relator) e Jairo Vidmar
(Revisor). Registraram presença os demais Vereadores: Adir Soranzo, Eleni de Fátima Castro
Pizzatto, Gilmar Facco, Nivaldo Tezza e Salete Cadore. Registra-se a presença dos seguintes
servidores: Claudete Pissaia (Assessora Jurídica), Deise Cristina Meneguzzi (Diretora) e
Josiano Meneguzzi (Secretário). Flavendo número regimental o Presidente determinou aberta a
reunião. - Na pauta a seguinte ORDEM DO DIA: Houve a presença da Diretora do
Departamento de Trânsito do Poder Executivo Municipal, Senhora Leoci Inez Chiarello
Bastiani, para prestar esclarecimentos sobre o Projeto de Lei n° 64/2015. Também, esteve
explicando sobre as normas regulamentares do CONTRAN, além de esclarecer dúvidas dos
Vereadores referente a sinalização do estacionamento público. Sobre o Projeto de Lei n°
41/2015, continua com vista na CCJRF. O Projeto de Lei n° 63/2015 recebeu resposta do
Poder Executivo Municipal, através do Ofício n° 412/2015, que informa que a Secretaria
Municipal de Obras, Trânisto e Desenvolvimento Urbano está estudando qual o melhor dia da
semana para o recolhimento de galhos e poda de árvores e que é obrigação da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente fiscalizar e fornecer  o licenciamento, e do Município designar
operador capacitado. Lido e aprovado o Parecer pela viabilidade técnica ao Projeto de Lei n°
63/2015. Lido e aprovado o Parecer pela viabilidade técnica ao Projeto de Lei n° 80/2015. Lido
e aprovado o Parecer pela viabilidade técnica ao Projeto de Lei n° 81/2015.
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